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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.514, DE 20 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre a fixação do valor 
venal de bem para fins de tributação 
do ITBI – Imposto sobre Transmissão 
de Bens Imóveis rurais”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei 2.023, de 
11 de maio de 2010; e

Considerando a variação mensal de 0,53%, em junho 
de 2021, do IPCA/IBGE, índice oficial de inflação,

DECRETA:

Art. 1º O valor venal do bem, para fins de tributação do 
ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis rurais 
do Município de Castilho, fica fixado em R$ 18.863,51 
(dezoito mil, oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta 
e um centavos), o hectare.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 20 de julho de 
2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado neta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 392, DE 27 DE JULHO DE 2021.
“Dispõe sobre a alteração da 
Comissão Paritária de Controle 
e Fiscalização, e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que a Lei Municipal nº 2.809, de 04 
de setembro de 2019, autorizou o Executivo Municipal 
a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, para 
implantação do Programa de combate as Atividades 
Irregulares ou Ilegais;

Considerando o Decreto Municipal nº 6.216, de 03 
de agosto de 2020, que institui a Comissão Paritária 
de Controle e Fiscalização e fixa gratificação por 
desempenho de Atividade Delegada, nos termos da 
legislação municipal;

Considerando ainda a necessidade de nomeação 
de dois membros representantes do Poder Executivo 
Municipal e dois membros representantes do grupamento 
do 28º BPM/I, situado em Andradina.

Considerando o ofício nº 04/30/21 da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, que indica nomes dos representantes 
do 28º Batalhão de Polícia Militar do Interior.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar nesta data, os membros permanentes 
representantes da Comissão Paritária de Controle e 
Fiscalização, a saber:

Representantes do Poder Executivo Municipal:

Sidnei Marcos Lameu, CPF nº 100.280.388-86

Daniele Patricia Natal, CPF nº 973.966.561-68

Representantes do 28º BPM/I

Major PM Fábio Akira Irikura, CPF nº 158.113.348-00

Capitão PM Valdomiro Garcia Rafael Júnior, CPF nº 
293.746.908-61
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 27 de julho de 
2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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